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Indicação n° 549/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 

Assunto 

Solicitação de inclusão da Rua Rio Xingu, bairro 

Roça Grande, no Programa Caminho Seguro, 

iniciativa voltada à implantação e melhoria de 

calçadas, acessibilidade e segurança para 

pedestres. 

 

Justificativa 

A presente indicação atende às solicitações de moradores e usuários da via, tendo em 

vista que a referida rua apresenta deficiência na infraestrutura destinada à circulação 

de pedestres, com ausência e/ou precariedade de calçadas adequadas, o que 

compromete a mobilidade urbana e a segurança, especialmente de crianças, idosos e 

pessoas com deficiência. 

A inclusão da via no Programa Caminho Seguro permitirá a implementação de 

melhorias como padronização de calçadas, acessibilidade universal, adequação de 

rampas, além de promover maior organização do espaço urbano e valorização da 

região. 

Destaca-se que tais intervenções são fundamentais para garantir o direito de ir e vir 

com segurança, prevenindo acidentes e incentivando a mobilidade ativa no município. 

Diante do exposto, solicita-se a análise e atendimento da presente indicação com a 

maior brevidade possível. 

Atenciosamente, 

 

Colombo, 09 de junho de 2026. 

 

 

Ney Marcelino 

Vereador 

 

Vagner Brandão (Vagner da Viação) 

Vereador 
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